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Jundiaí, 16 de setembro de 2024.
Alessandra de Araujo Citelli

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 137
de 16 de setembro de 2024

Dispõe sobre a aprovação do registro da Associação Aquática Jundiaí.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, no uso 
das atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 8.129, de 26 de 
março de 2013, e tendo em vista deliberação qualificada do Plenário 
do Conselho em sua 4ª Reunião Ordinária de 16 de setembro de 2024.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 
em seu artigo 48, parágrafo único - incisos I, II, III e IV, dispõem que 
as entidades governamentais e não governamentais de assistência ao 
idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, devendo especificar 
os regimes de atendimento e observar os requisitos ali previstos;

CONSIDERANDO que os programas, projetos e serviços prestados 
por entidades governamentais e não governamentais deverão estar em 
consonância com o conjunto normativo da Lei Federal nº 8.842/1994 
(Política Nacional do Idoso), da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) 
e da Lei nº 8.129/2013 (Política Municipal para Pessoa Idosa - POMPI), 
dentre outras, em vigor.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a inscrição da Associação Aquática Jundiaí, executando 
o projeto: Projeto Braçadas Para o Futuro.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 16 de setembro de 2024

Alessandra Araujo Citelli
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 138
de 16 de setembro de 2024

Dispõe sobre a aprovação do registro da Associação Walking Football 
Brasil – AWFB

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, no uso 
das atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 8.129, de 26 de 
março de 2013, e tendo em vista deliberação qualificada do Plenário 
do Conselho em sua 4ª Reunião Ordinária de 16 de setembro de 2024.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 
em seu artigo 48, parágrafo único - incisos I, II, III e IV, dispõem que 
as entidades governamentais e não governamentais de assistência ao 
idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, devendo especificar 
os regimes de atendimento e observar os requisitos ali previstos;

CONSIDERANDO que os programas, projetos e serviços prestados 
por entidades governamentais e não governamentais deverão estar em 
consonância com o conjunto normativo da Lei Federal nº 8.842/1994 
(Política Nacional do Idoso), da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) 
e da Lei nº 8.129/2013 (Política Municipal para Pessoa Idosa - POMPI), 
dentre outras, em vigor.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a inscrição da Associação Walking Football Brasil 
– AWFB, executando o projeto: Walking Football + Geração 6.0, com 
Núcleo em Jundiaí no CECE Nilo Avelino Macedo na Rua Luiz Camargo 
Duarte Junior, 163 - Jardim Esplanada, Jundiaí - SP, CEP 13202-140.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 16 de setembro de 2024
Alessandra Araujo Citelli

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Gestão 2024-2026

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL ATO NORMATIVO Nº 38, de 27 de setembro de 2024.

TIAGO ADAMI, Superintendente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e face ao que consta dos autos do Processo SEI n.º 
0000752/2024;
        
RESOLVE:
Art. 1º - designar o servidor FÁBIO RUIVO BROLO, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente de Administração, para exercer, a partir de 1º de 
outubro/2024, a função de CONTROLADOR INTERNO da Fundação 
Municipal de Ação Social - FUMAS, nos termos do art. 3º e §§ e demais 
dispositivos da Lei Municipal nº 8.887, de 20 de dezembro de 2017. 

Art. 2º - DESIGNAR AINDA, o servidor JULIANO MARIGHETTO, 
ocupante de cargo efetivo de Analista de Planejamento, Gestão e 
Orçamento desta Fundação, como seu SUBSTITUTO.

Art. 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de 1º de outubro 
de 2024, revogadas as disposições em contrário, em especial o ato 
normativo nº 73, de 04 de junho de 2020.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
TIAGO ADAMI

Superintendente

EDITAL nº 92, de 17 de setembro de 2024

TIAGO ADAMI, Superintendente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL – FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e face ao que consta no processo - SEI nº 862/2024;
 FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi concedido o benefício de Auxílio-Moradia, à família 
abaixo relacionada:

JARDIM SANTA GERTRUDES
NOME ENDEREÇO PROCESSO SEI

FRANCISCA 
SOUSA

Rua Ricardo César Fávaro, 
nº 585 FMS 0000862/2024

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social- FUMAS
TIAGO ADAMI

Superintendente

EDITAL nº 95, de 26 de setembro de 2024

TIAGO ADAMI, Superintendente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi concedido o benefício de Auxílio-Moradia, à família 
abaixo relacionada:

JARDIM SANTA GERTRUDES
NOME ENDEREÇO PROCESSO SEI

Lucineide Dias dos 
Santos

Rua Ricardo César Favaro, 
n° 780 casa 08

FMS 
0000842/2024

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
TIAGO ADAMI

Superintendente

 EDITAL nº 96, de 30 de setembro de 2024

TIAGO ADAMI, Superintendente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 

FUMAS


